
ao pagamento de despesas adminis trat ivas da P r e f e i t u r a , i n c l u s i ­

ve do funcional ismo, e aqu i s i ção de mater ia i s para construção do 

préd io da ertenção a g r í c o l a desta c idade» 

ARTIGO ¿ 0 1 - Para garant ia d© eaipréstlmo de que -

t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r , respondem a arrecadação normal, o exces. 

4io de arrecadação e as importâncias a receber do I n s t i t u t o de P r e v i 

dêneia do Estado, pe la construção do préd io acima r e f e r i d o » , 

ARTIGO ^9 : - F ica o P r e f e i t o Municipal autor izado | 

a a s s i n a r os documento» n e c e s sár io s , bem como prov idenc iar as gaj 

r a n t l a s dos mesmos. . J ! -

Ç Ónico ; - Para r e s s a r c i r os pos s íve i s pagamentos 

dos credores , ace i tantes e a v a l i s t a s dos documentos do a r t i g o rg. 

t r o , respondem as arrecadações comuns,podendo os credores descon. 

tarem seus créd i tos em impostos e taxas da sua responsabi l idade | 

ou de t e r c e i r o s . * - I 

ARTIGO 4Q- teta L e i e n t r a r i a em vigor- na dat-a de 

sua pub l i cação , revogadas a s d i spos ições em c o n t r a r i o » 

Sebast ião « e Andrade Godoy 

- PRESIDBNTE DA CÂMARA r 
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LEI H« 53. DE 9 DE SETEMBRO DE 1.964. 

A CÂMARA MJNIC1PAL DB SAD J o i o BA BOA-VI3TA,Estado 

de São P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , -

D E C R E T A,- a seguinte . * . -

ARTIGO lo i - F ica considerado de u t i l i d a d e p ú b l i c a 

o CLUBE DE AMIZADE, i n s t i t u i ç ã o de car idade de São João da Boa -

! V i s t a . . .' 

ARTIGO 20 s- Esta Le i entrará em v i g o r na data de 

I sua publ icação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

: - S e b a s t i ã o (de Andrade: ôodojr 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -
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